
 

 
 

 

 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SECACAD 01/2025 – Programa analítico de disciplinas da Pós-

Graduação - NOVO REGIMENTO 

Considerando a Resolução COLAC Nº 43 de 20 de fevereiro de 2025 e as deliberações da CPPG, 

será necessário o cadastro de novo Programa Analítico de Disciplina, no sistema acadêmico, para todos 

os cursos de Pós-graduação. A SECACAD em conjunto com a ProPPG e a CPPG definiram os procedimentos 

a seguir. 

1. Docente 

Deverá preencher/reformular o Programa analítico de disciplina conforme formulário do Anexo I ou outro 

proposto pelo PPG.  

1.1. Neste momento todas as disciplinas serão consideradas NOVAS DISCIPLINA a sigla deverá 

ser inserida pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação conforme Anexo II, e, portanto, 

ser deixada em branco no formulário (a unidade de crédito a partir de 2025/2 é de 15h/a, não 

há distinção entre carga-horária teórica, prática e experimental) 

1.2. O Docente encaminhará o formulário preenchido, conforme orientação do PPG, para a 

Coordenação do Programa em que esteja credenciado e cuja disciplina será oferecida. 

2. Coordenação do Programa de Pós-Graduação 

2.1. A Coordenação do Programa deverá aprovar a proposta de nova disciplina na Comissão 

Coordenadora do Curso. 

2.2. Após deliberação da Comissão Coordenadora o Coordenador deverá proceder o 

preenchimento dos dados no Sistema Acadêmico, através do menu cadastro, opção disciplina. 

2.2.1. Disciplina nova: 

2.2.1.1. Clicar no ícone  e proceder o preenchimento dos dados enviados pelo 

Docente, após preencher, salvar os dados (a unidade de crédito a partir de 2025/2 é de 

15h/a). Após o término do preenchimento salvar as alterações 

2.3. Após preencher os dados e salvar, na página de Dados da Disciplina, clicar em  

e gerar o arquivo em PDF do Programa Analítico de Disciplina. 

2.3.1. O arquivo gerado, em formato PDF, deverá ser anexado em um processo SEI para 

a tramitação. É aconselhável fazer um processo único para todas as disciplinas do PPG. 

2.4. Abrir processo no SEI e sua tramitação 

● Tipo de processo: administrativo: Elaboração de correspondência interna com 

informações restritas (no menu clicar em iniciar processo e depois em  

; buscar a opção Elaboração de correspondência 

interna com informações restritas; 

● Especificações: Programa Analítico de Disciplina - Programa de Pós-Graduação em 

XXXXXX (pode inserir a sigla ou nome do PPG) 

● Salvar o processo  



 

 
 

 

2.4.1 Incluir o Programa Analítico de Disciplina no formato PDF como Documento Externo e 

digitalizado nesta unidade 

2.4.2. Após criar o processo e anexar o programa analítico de disciplina, solicitar a Ciência do 

Docente ( ), que propôs a disciplina, ao programa analítico, está será considerada a assinatura 

do Docente 

2.4.3. A Coordenação do PPG deverá despachar, com parecer da Comissão Coordenadora do 

Programa, o processo para a chefia do Laboratório ao qual o programa está vinculado e cujo 

docente está lotado. 

2.4.4. O Laboratório deverá proceder os tramites pertinentes à aprovação dos programas 

analíticos de disciplina e enviar o processo, com parecer do Colegiado de Laboratório, para o 

Centro ao qual está vinculado. 

2.4.5. O Centro deverá proceder os trâmites pertinentes para a aprovação da criação da nova 

disciplina e, se aprovada, encaminhar o processo para a Pró-reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 

com o parecer de aprovação dos programas analíticos de disciplinas. 

2.4.6. A Pró-reitora de Pesquisa e Pós-Graduação após realizar os trâmites pertinentes à criação 

de novo programa analítico de disciplina encaminhará o processo para a SECACAD que realizara 

a validação da disciplina   

 

Campos dos Goytacazes, 23 de junho de 2025 

Secretaria Acadêmica/UENF 

 

 

    



 

 
 

 

 

ANEXO I 

 

PROGRAMA ANALÍTICO DE DISCIPLINAS DA PÓS-GRADUAÇÃO 
(Enviar o arquivo em formato Word ou outro editor de texto, os dados serão transferidos para o sistema acadêmico pela Coordenação) 

 

Programa de Pós-Graduação em .... 

Elaborado por:  

Data: 

1. Dados da Disciplina 

SIGLA  

NOME  

CENTRO  

LABORATÓRIO  

DATA DE CRIAÇÃO  Ano/Semestre  

CARGA HORÁRIA  
(apenas múltiplos de 15 h/a) 

Teórica Prática Extraclasse Total 

    

TIPO DE APROVAÇÃO (    )  Frequência                       (     )Média/Frequência 

PRÉ-REQUISITO(S)  

CO-REQUISITO(S)  

EQUIVALÊNCIA(S)  

CARACTERÍSTICA DA 
DISCIPLINA  

(apenas uma opção é válida) 

(   )  Livre     (   ) Especial     (   ) Tópicos Especiais    (   ) Pesquisa 

 

2. Ementa 

 

3. Conteúdo Programático 

 

4. Bibliografia 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

ANEXO II 

DA CODIFICAÇÃO DAS DISCIPLINAS:   

 

XXXXX - 0000 
 

 

  

As letras identificam o 

Programa de Pós-Graduação. 

Apenas a Sigla. 

Os algarismos a numeração 

sequencial da criação de 

disciplinas de 0001 a 9999. 


